
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a prática de atos ilícitos 

e irregulares no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), entre 

os anos de 2005 e 2015, relacionados a superfaturamento e gestão temerária na 

construção de refinarias no Brasil; à constituição de empresas subsidiárias e 

sociedades de propósito específico pela Petrobras com o fim de praticar atos 

ilícitos; ao superfaturamento e gestão temerária na construção e afretamento de 

navios de transporte, navios plataforma e navios operação da companhia Sete 

Brasil e na venda de ativos da Petrobras na África. 

 

 

Requerimento de Convocação 

 

 

Nos termos do art. 58, §3º da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 

1.579 de 1952 e do art. 36, I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicita-

se a oitiva do Sr. JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo “Léo pinheiro”, para 

que, sob compromisso, esclareça os fatos e as circunstâncias relacionadas à investigação 

das práticas de atos ilícitos e irregulares no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A 

(PETROBRAS).  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
 

As denúncias oriundas da Operação Lava-Jato são da maior gravidade e 

expõe a corrupção como problema estrutural do Brasil. Segundo denúncia do Ministério 

Público, um consórcio criminoso de empreiteiras – as maiores do Brasil – era 

favorecido em contratos com a Petrobrás por diretores corruptos da estatal. Em troca, o 

consórcio pagava propina a “operadores” indicados por partidos da base do governo 

com o objetivo de financiar campanhas eleitorais. O procedimento, embora grave, é 

comum em muitas partes do Brasil.  

Por isso, a CPI da Petrobrás pode ser um importante momento de 

reflexão sobre a dinâmica dos contratos públicos, a corrupção, o loteamento dos espaços 

estatais e o financiamento empresarial de campanhas eleitorais. JOSÉ ALDEMÁRIO 

PINHEIRO FILHO (“LÉO PINHEIRO”), e outros denunciados, de acordo com a 

denúncia oferecida pelo Ministério Público: “na condição de gestores e agentes de 



empresas integrantes do Grupo OAS, bem como de consórcios de que a empresa 

participou, violaram o disposto no art. 2 º, caput e § 4º, II, III, IV e V c/c art. 1º, §1º, 

ambos da Lei 12.850/13, no período compreendido entre 2006 e, ao menos, 14 de 

novembro de 20142 , porque (A) promoveram, constituíram e integraram, pessoalmente 

e por meio de terceiros, organização criminosa, associando-se entre si e com 

administradores das empreiteiras ODEBRECHT, UTC, CAMARGO CORREA, 

TECHINT, ANDRADE GUTIERREZ, MENDES JÚNIOR, PROMON, MPE, 

SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO 

ENGENHARIA, de forma estruturalmente ordenada, de modo permanente e com 

divisão de tarefas, no objetivo de praticar todos os crimes descritos nesta denúncia e de 

obter, direta e indiretamente, vantagens ilícitas mediante: 

(B) a prática do crime de cartel em âmbito nacional, previsto no art. 4º, II, “a” e “b”, da 

Lei 8.137/90, tendo para tanto formado acordos, ajustes e alianças entre ofertantes, com 

o objetivo de fixarem artificialmente preços e obterem o controle do mercado de 

fornecedores da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS; e (C) a prática de crimes 

contra as licitações, previsto no art. 90, da Lei 8.666/96, uma vez que, mediante tais 

condutas, frustraram e fraudaram, por intermédio de ajustes e combinações, o caráter 

competitivo de diversos procedimentos licitatórios daquela Estatal, com o intuito de 

obter, para si e para outrem, vantagens decorrentes da adjudicação do objeto da 

licitação. Embora seja objeto desta acusação o crime de formação de organização 

criminosa e outros crimes abaixo descritos, não estão ainda sendo imputados, nesta 

denúncia, os crimes de cartel e contra as licitações”. 

 

Ante o exposto, entende-se necessária a convocação do Sr. JOSÉ 

ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo “Léo pinheiro”, para prestar esclarecimentos 

a esta Comissão Parlamentar de Inquérito.  

 

 

Sala da Comissão, 26 de Fevereiro de 2015 

 

 

Deputado Federal Ivan Valente  

PSOL/SP 



 

 

Deputado Federal Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA 

 

 

 


